DECRETO N.°2.109, de 05 de agosto de 1¢
Cria o Comité de Gerenciamento da Bacia Hidrogaadic Rio Itajai - Comité Itajai.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando dampeténcia privativa que lhe confere o art
incisos | e Il da Constituicdo do Estado e em confdade com a Lei n.° 9.748, de 30 de novembrtoéd,

DECRETA:

Art. 1.° Fica criado o Comité de Gerenciamento dai®Hidrografica do Rio ItajaiComité Itajai, 6rgdo colegiado
carater consultivo e deliberativo de nivel regipmaidculado ao Conselho Estadual de Recursos H&IFCERH.

Art. 2.° A &rea de atuacdo do Comité Itajai computeea area da bacia hidrogréfica do rio Itajaius sébutérios.

Art. 3.°0 Comité Itajai € integrado por 40% de represeesaids usuarios da agua, 40% de representantepdags
da bacia, através dos poderes executivo e legislatunicipais, de parlamentares da regido e denmagdes e entidades
sociedade civil, e 20% de representantes dos diwaengaos da administracao federal e estadualtetuaa bacia e q
estejam relacionados com os recursos hidricos.

Art. 4.° A Secretaria Executiva do Comité Itajai serd exerctemporariamente, por um grupo de trabalho itofus
por representantes das instituicbes de ensinoisufetURB, UNIVALI, FEDAVI e FEBE), das associa¢cégs municipio
(AMMVI, AMAVI e AMFRI) e das associa¢des comercigisndustriais (ACIB, ACIRS, ACII e ACIBR) com ssfializaca
do Ministério Publico Estadual, de modo a forneqmio ao Comité até a sua implantacao definitiva

Art. 5.°Cabe a Secretaria Executiva mencionada no artigoian num prazo de 180 dias, criar o Regimenterfro dq
Comité Itajai em estrita observancia a Lei Estadifa9.748, de 30 de novembro de 1994, e aprekeptira aprovacéo
Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH.

Art. 6.° Este Decreto entra em vigor na data depsibicacdo, revogadas as disposi¢des em contrario.

Florianoépolis, 05 de agosto de 1997
PAULO AFONSO EVANGELISTA VIEIR/



